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INTRODUÇÃO 

Considerando a Lei Municipal nº 1.441/2012 alterada pela Lei Municipal nº 1.463/2013, 

que “Dispõe sobre a criação do Controle Interno e dá outras providencias”. 

Considerando a Lei Federal n°4.320/1964 que “Estatui normas gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 

Estados, Municípios e Distrito Federal”. 

Considerando a Lei Federal n° 8.666/1993 que “Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.” 

Considerando a necessidade de prestação de contas anual ao Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado, em atendimento a IN TCE nº 068/2020 que estabelece critérios 

para a composição, organização e apresentação da prestação de contas anual, 

prestação de contas mensal, remessas de dados, informações e demonstrativos sobre 

a execução orçamentária, financeira, patrimonial, gestão fiscal e previdenciária, por 

meio eletrônico, ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e dá outras 

providências. 

A Tabela Referencial do Tribunal de Contas da IN TCE n° 068/2020 serviu como base 

para os trabalhos de elaboração do presente Relatório de Auditoria, que foram 

desenvolvidos de acordo com o Manual de Auditoria Interna, regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 4.842/2016, com as normas e os procedimentos de auditoria 

aplicáveis ao serviço público, provenientes da necessidade de uma nova auditoria de 

acordo com o ano de 2021, verificando se foram realizados despesas sem emissão de 

prévio empenho, do IPASJM – Instituto de Previdência e Assistência do Município de 

Jerônimo Monteiro.  

CONTEÚDO PRINCIPAL 

Foi realizada Auditoria Operacional com o intuito de avaliar os processos do IPASJM 

de pagamento de indenização, pela realização das despesas sem emissão de prévio 



 

 

empenho.  

A auditoria foi efetuada no período de 15 de fevereiro a 21 de março de 2022. A 

auditoria consistiu em verificação dos processos surgidos a partir da necessidade do 

pagamento de despesas sem empenho  prévio, resultando em Termos de Ajustes 

Contas. 

 

AUDITORIA 

A auditoria versou na verificação das legislações sobre despesas conforme seguem: 

Lei n°4.320/1964 que “Dispõe as normas gerais do direito financeiro para controle da 

União, Estados e Municípios”. 

Lei n° 8.666/1993 que “Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 

providências”. 

Foi solicitado através do processo administrativo nº 0908/2022 Of. 033/2022-UCCI, os 

processos internos do IPASJM nº 003, 005, 006, 055 e o processo que deu origem ao 

TAC nº 001/2022, que resultaram em Termos de Ajustes de Contas, publicados no 

Diário Oficial. 

A auditoria consistiu em verificar e analisar cada processo, inicialmente na 

padronização quanto a sua estrutura, verificando a rotina processual, constatado que o 

rito usado pelo IPASJM inicia por um relatório do Diretor do instituto, o processo é 

encaminhado a contabilidade para a emissão da nota de pré empenho, posterior ao 

jurídico para a elaboração do parecer, acostamento de documentação fiscal 

necessária, o termo de ajustes de contas assinado e publicado, emissão a 

contabilidade, nota de empenho, liquidação, nota de pagamento e por último 

comprovante do pagamento. 

A auditoria analisou ainda, se processos de termos de ajustes de contas continham 

uma justificativa da razão da realização de despesa e pagamento por meio de 



 

 

indenização, além de verificar o parecer do Setor Jurídico. 

Com intuito de verificar a utilização dos recursos, a auditoria analisou se houve 

apuração dos fatos e se continham manifestações dos servidores envolvidos nas 

etapas dos processos, solicitando/evidenciando a necessidade de apuração. 

 

A seguir o resumo do que se tratam cada processo, em ordem de procedimentos dos 

Termos de Ajustes: 

1. Termo de Ajuste de Contas nº 002/2020: 

O processo de número 003/2021, corresponde a pagamento por indenização para 

prestação de serviços técnicos de informática relativos a concessão de licença de uso 

de sistemas para a gestão pública, juntamente com a contratação de serviços de 

implantação, migração de dados, treinamento, capacitação, suporte técnico e 

manutenção corretiva, adaptativa e evolutiva dos sistemas de gestão publicas do 

IPASJM referente a 13 (treze) dias. Conforme justificativa no processo na solicitação 

inicial, o diretor informa que a Prefeitura efetuou licitação e a mesma ficou responsável 

pela contratação dos serviços, entretanto com o atraso na emissão de contrato, a 

empresa permaneceu a efetuar o serviços no Instituto. O processo tramitou pelo setor 

de contabilidade que efetuou inicial o pré empenho, após tramite pelo setor jurídico 

que diante das legislações opinou pelo pagamento por indenização, com nova 

manifestação do Diretor foi celebrado o Termo de Ajuste de Contas nº 02, retornando 

para contabilidade que efetuou o empenho, liquidação e nota de pagamento. O Termo 

de Ajuste de Contas nº 002, datado de 03..02.2021, foi publicado no Diário Oficial do 

Município no dia 03.02.2021. O processo não tramitou pelo Controle Interno Municipal. 

Achados no processo nº 003/2021. 

Achado 1.1 - Inexistência de segregação de função, o Diretor do IPASJM é a pessoa 

que justifica a inicial do processo, o mesmo que atesta o serviço e ainda efetua o 

pagamento. 

Achado 1.2 – Ausência do pedido de apuração dos fatos, conforme é preconizado no 



 

 

art. 59 parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93. O processo tramita pelo setor 

jurídico e contábil, sem que haja questionamento e/ou informação da necessidade de 

apurar quem deu causa e comunicação aos setores de controle. 

Achado 1.3 – Inexistência de tramitação do processo ao Controle Interno Municipal. 

Não existe encaminhamento, por nenhum envolvido no processo, deliberação do 

mesmo para apuração e acompanhamento dos fatos pelo CI, conforme a deliberado 

pela Carta Magna, em seu art. 31 e pela Lei Federal nº 4.320/64, art. 63 caput. 

2. Termo de Ajuste de Contas nº 003/2020 

O processo de número 005/2021, corresponde a pagamento por indenização do 

serviço prestado para publicação em jornal de grande circulação no mês de fevereiro. 

O processo inicia como processo de dispensa de licitação pelo art. 24, inciso II da lei 

Federal nº 8.666/1993, contendo as informações necessárias para contratação, as 

publicações de resultado e ratificação da dispensa, conforme preconiza a legislação. O 

processo tramitou pelo setor de contabilidade que efetuou inicial o empenho e 

liquidação, indagando sobre diferença de datas de efetivo serviço com a emissão do 

empenho. O Processo tramitou pelo setor Jurídico, que diante das legislações opinou 

pelo pagamento por indenização. O Termo de Ajuste de Contas nº 003 foi lavrado em 

22.02.2021, tendo sido publicados no Diário Oficial do Município no dia 22/02/2021.  

Achados no processo nº 023/2020. 

Achado 2.1 - Inexistência de segregação de função, o Diretor do IPASJM é a pessoa 

que justifica a inicial do processo, o mesmo que atesta o serviço e ainda efetua o 

pagamento. 

Achado 2.2 – O Termo de Ajuste de Contas nº 003 não possui assinatura da empresa 

beneficiaria. 

De acordo com a Lei 4.320/64 em seu art. 63 para efetivação da regular liquidação é 

necessária comprovação da execução do serviço e contratação do serviço. A 

assinatura do ajuste é aceitação total das partes. 

Achado 2.3 – Ausência do pedido de apuração dos fatos, conforme é preconizado no 



 

 

art. 59 parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93. O processo tramita pelo setor 

jurídico e contábil, sem que haja questionamento e/ou informação da necessidade de 

apurar quem deu causa e comunicação aos setores de controle. 

Achado 2.4 – Inexistência de tramitação do processo ao Controle Interno Municipal. 

Não existe encaminhamento, por nenhum envolvido no processo, deliberação do 

mesmo para apuração e acompanhamento dos fatos pelo CI, conforme a deliberado 

pela Carta Magna, em seu art. 31 e pela Lei Federal nº 4.320/64, art. 63 caput. 

3. Termo de Ajustes de Contas nº 004/2020 

O processo de número 006/2021, corresponde a pagamento por indenização do 

serviço prestado para publicação no Diário Oficial do Estado, no mês de fevereiro. O 

processo inicia como processo de dispensa por inexigibilidade conforme Lei Federal nº 

8.666/1993, contendo as informações necessárias para contratação conforme 

justificativa no processo. O processo tramitou pelo setor de contabilidade que efetuou 

inicial o pré empenho, após tramite pelo setor jurídico e nova manifestação do Diretor 

efetuou o empenho, liquidação e nota de pagamento. O Processo tramitou pelo setor 

Jurídico, que diante das legislações opinou pelo pagamento por indenização. O Termo 

de Ajuste de Contas nº 004 foi assinado em 22.02.2021, tendo sido publicado no 

Diário Oficial do Município no dia 22.02.2021.  

Achados no processo nº 024/2020. 

Achado 3.1 – Inexistência de segregação de função, o Diretor do IPASJM é a pessoa 

que justifica a inicial do processo, o mesmo que atesta o serviço e ainda efetua o 

pagamento. 

Achado 3.2 – O Termo de Ajuste de Contas só possui assinatura do Diretor, não 

possuindo assinatura da empresa beneficiaria. 

De acordo com a Lei 4.320/64 em seu art. 63 para efetivação da regular liquidação é 

necessária comprovação da execução do serviço e contratação do serviço. A 

assinatura do ajuste é aceitação total das partes. 

Achado 3.3 – Ausência do pedido de apuração dos fatos, conforme é preconizado no 



 

 

art. 59 parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93. O processo tramita pelo setor 

jurídico e contábil, sem que haja questionamento e/ou informação da necessidade de 

apurar quem deu causa e comunicação aos setores de controle. 

Achado 3.4 – Inexistência de tramitação do processo ao Controle Interno Municipal. 

Não existe encaminhamento, por nenhum envolvido no processo, deliberação do 

mesmo para apuração e acompanhamento dos fatos pelo CI, conforme a deliberado 

pela Carta Magna, em seu art. 31 e pela Lei Federal nº 4.320/64, art. 63 caput. 

4. Termo de Ajustes de Contas nº 005/2020 

O processo de número 055/2021, corresponde a pagamento por indenização da 

prestação de serviços técnicos de informáticas executados em dezembro de 2021. 

Conforme justificativa no processo, o diretor informa que autorizou a execução do 

serviço considerando que o IPASJM teve seus dados hackeados, estando 

impossibilitado de dar prosseguimento as atividades do IPASJM. O processo tramitou 

pelo setor de contabilidade que efetuou inicial o pré empenho, após tramite pelo setor 

jurídico e nova manifestação do Diretor efetuou o empenho, liquidação e nota de 

pagamento. O setor Jurídico manifestou que, diante das legislações opina pelo 

pagamento por indenização. O Termo de Ajuste de Contas nº 005 foi lavrado em 

28.12.2021, tendo sido publicados no Diário Oficial do Município no dia 29.12.2021.  

Achados no processo nº 037/2020. 

Achado 4.1 - Durante analise processual, foi verificada a ausência de assinatura do 

contratado no Termo de Ajuste de Contas. 

De acordo com a Lei 4.320/64 em seu art. 63 para efetivação da regular liquidação é 

necessária comprovação da execução do serviço e contratação do serviço. A 

assinatura do ajuste é aceitação total das partes. 

Achado 4.2 – Inexistência de segregação de função, o Diretor do IPASJM é a pessoa 

que justifica a inicial do processo, o mesmo que atesta o serviço e ainda efetua o 

pagamento. 

Achado 4.3 – Ausência do pedido de apuração dos fatos, conforme é preconizado no 



 

 

art. 59 parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93. O processo tramita pelo setor 

jurídico e contábil, sem que haja questionamento e/ou informação da necessidade de 

apurar quem deu causa e comunicação aos setores de controle. 

Achado 4.4 – Inexistência de tramitação do processo ao Controle Interno Municipal. 

Não existe encaminhamento, por nenhum envolvido no processo, deliberação do 

mesmo para apuração e acompanhamento dos fatos pelo CI, conforme a deliberado 

pela Carta Magna, em seu art. 31 e pela Lei Federal nº 4.320/64, art. 63 caput. 

5. Termo de Ajustes de Contas nº 001/2021 

Conforme informações do IPASJM o Termo de Ajuste de nº 001 é inexistente, o que 

ocorreu foi um equivoco na numeração e seqüência dos Termos lavrados no exercício 

de 2021. 

Considerando essa informação o IPASJM possuiu no exercício de 2021 quatro Termos 

de Ajustes de Contas lavrados e publicados. 

 

AVALIAÇÃO AUDITORIA INTERNA 

A auditoria consistiu em verificar se foram realizadas despesas sem a emissão de 

prévio empenho no Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município 

de Jerônimo Monteiro. 

A verificação ocorreu analisando todos os processos que foram efetuados por 

indenizações com termo de ajuste de contas no exercício de 2021, as tramitações, 

orientações do setor Jurídico e Controle Interno, o Termo de Ajustes de Contas, se 

houve a abertura de sindicância para apuração dos fatos.  

Quanto ao achado nº 2.2, achado nº 3.2 e achado nº 4.1, as legislações preveem que 

sua regular liquidação deve estar precedida dos atos formais de assinaturas, 

publicações, ateste dos serviços entre outras ações que comprovem a execução real 

dos serviços e/ou aquisições, conforme art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93 em conjunto 

com a Lei Federal nº 4.320/64 art. 63. 



 

 

Recomenda-se ao Diretor do IPASJM e ao setor contábil que abserve, zele e atenda as 

normas, demonstrando quando necessário a ausência de informação e cobrança 

quanto aos ritos exigidos em lei. 

Os achados nº 1.1, 2.1, 3.1 e 4.2, tratam do Princípio da Segregação de Funções que é 

uma regra de Controle Interno para evitar falhas ou fraudes na entidade porque 

descentraliza o poder estabelecendo independência para as funções de execução 

operacional, custódia física e contabilização. Ninguém deve ter sob sua inteira 

responsabilidade todas as fases inerentes a uma operação. Cada uma dessas fases 

deve, preferencialmente, ser executada por pessoas e setores independentes entre si. 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 001/2001 Secretaria Federal de Controle Interno 
do Ministério da Fazenda 

CAPÍTULO VII - NORMAS FUNDAMENTAIS DO SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. 

Seção VIII – Normas relativas aos controles internos administrativos. 

Princípios de controle interno administrativo, Item 3. 

IV. segregação de funções - a estrutura das unidades/entidades deve prever a 
separação entre as funções de autorização/aprovação de 
operações, execução, controle e contabilização, de tal forma que nenhuma 

pessoa detenha competências e atribuições em desacordo com este 
princípio; (grifo nosso) 

A segregação de funções tem como benefício a prevenção de erros, omissões, fraudes 

e o uso irregular de recursos públicos. Para evitar conflitos de interesses, é necessário 

repartir funções entre os servidores para que não exerçam atividades incompatíveis, 

como executar e fiscalizar uma mesma atividade. 

Recomenda-se a estruturação do Instituto com os devidos cargos e funções para 

atendimento a legislação. 

Para os achados de nº 1.2, 2.3, 3.3 e 4.3, recomenda-se que cada agente público, 

envolvido nas fases processuais, que exerçam o seu papel de agente fiscalizador e 

controlador dos atos públicos. Indicando a exigência de apuração, abertura de processo 

administrativo de sindicância, conforme determina o art. 59 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Sob pena de responsabilização solidária.  

Quanto aos achados de nº 1.3, 2.4, 3.4 e 4.4, recomendamos que todos os processos, 



 

 

por pagamento com Termo de Ajuste de Contas tramitem pela Controladoria Geral 

Municipal, atendendo a legislação vigente. 

Quanto a numeração dos Termos terem ficado com erros na sequencia, orientamos que 

seja feita publicação de ato que justifique a divergencia encontrada. 

 

CONCLUSÃO 

Conclui-se que houve incúria dos setores envolvidos nos processos auditados, visto 

que cada um dos envolvidos compete verificar a legalidade e a formalização dos atos, 

barrando-os na respectiva fase, conforme corrobora o ACÓRDÃO TCEES 652/2020 – 

PLENÁRIO. Assim, recomendamos aos setores maior vigília pela administração 

pública. 

Sobre a apuração e abertura de sindicâncias, orientamos aos setores responsáveis, 

que o procedimento é parte indispensável do processo de pagamento por indenização, 

visto que a legislação indica que o pagamento deve ser efetuado, mas as causas 

devem ser investigadas.  

Assim, visto a ausência de averiguação das causas e de quem deu causa aos 

processos existentes, os mesmos comporão a PCA 2021 da Unidade Gestora IPASJM, 

para que o órgão de fiscalização externa a Egrégia Corte de Contas tome 

conhecimento dos fatos, visto ao cumprimento do art. 74, § 1º da Constituição Federal. 

Assim, diante do que foi apurada, a auditoria obteve êxito quanto a verificação dos atos 

administrativos e contábeis, apontando as inconsistências e recomendando as ações 

que devem ser adotadas, para que não persistam.  

 

 

DAYANI BITTENCOURT 
Controladora Geral do Município 

 Decreto nº 6.459/2021. 
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